[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



INDICAÇÃO Nº. 115/2001.

INDICO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A NECESSIDADE QUE SEJA DISCUTIDA E VERIFICADA AS POSSIBILIDADES DE GESTÃO COMPARTILHADAS ENTRE A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO E A EMPAER.

J U S T I F I C A T I V A

A Empaer está passando por reestruturação política no Estado de Mato Grosso. Entendo ser providencial um convênio de gestão com o município, para que se possa minimizar custos e otimizar recursos materiais e humanos.

A Empaer local possui técnico competente em seu quadro, estrutura física, que poderá ser mais bem ocupada, além de veículo que poderá atender as necessidades da municipalidade.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 06 de agosto de 2001
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